
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

POEÜAIÚA Nfi 2.020/87 

m 02 de fevereiro de 1,987

0 Dr. Sleutério Bruno Malerba Filho, 

Prefeito Municipal de Louveira, Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atrá. 
huições legais:

RESOLVE

Conceder 15 (Quinze) dias da férias 

relativas ao período de 05 de agosto de 1,985 ã 04 de agosto da 1,986 

à seguinte Funcionária, no período abaixo:

GUILHEHMINA HASS TESTA
De 09 de fevereiro à 23 de fevereiro de 1,98?

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,

Louveira, 02 de fevereiro de 1,987

DR, ELSÜTÉRIO BRDNO MALBRBA FILHO 

= Prefeito Municipal =

Pjablicada e registrada no Departa
fevereiro de 1

Administrativo■adora erv


